
   
 

   
 

  

 
 

PRECEDENTES 

 

Incidente de Assunção de Competência 

 

0015337-97.2018.8.19.0000 

Relator: Des. Mario Assis Gonçalves 

j. 25/05/2021 p. 09.06.2021 

 

Incidente de Assunção de Competência. Ação de usucapião. Ajuizamento. Extinção 

sem julgamento do mérito. Interesse processual. Necessidade de esgotamento da via 

extrajudicial. Descabimento. Via extrajudicial que constitui mera faculdade. Trata-se 

de entendimento divergente na observância da norma consistente na aplicação 

integral do Enunciado nº 108, aprovado no Ciclo de Debates "Primeiras Impressões de Juízes Cíveis acerca do 

Novo Código de Processo Civil, promovido pelo CEDES/TJERJ): “A ação de usucapião é cabível somente quando 

houver óbice ao pedido na esfera extrajudicial”. Requerimento da Procuradoria de Justiça (fls. 125/134), depois 

de reconhecida a divergência entre as Câmaras Cíveis no julgamento da matéria, a saber, “in casu”, usucapião 

extraordinária, cujo processo foi distribuído diretamente perante à jurisdição. Interesse público na assunção de 

competência, com a admissão do incidente na forma do artigo 947, §2º, do Código de Processo Civil. O processo 

paradigma teve sentença julgando-o extinto a propósito de que a inicial não fora instruída com os documentos 

que demonstrassem o atendimento ao artigo 1.071 do Código de Processo Civil, que acrescentou o artigo 216-A 

no Capítulo III do Título V da Lei nº 6.015/73 (Lei do Registro Público), o qual prevê a possibilidade do 

reconhecimento administrativo da usucapião perante o correspondente Cartório do Registro de Imóveis. A 
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expressão possibilidade não pode ser entendida como significando impositividade. Em nenhum momento o 

legislador afirmou ou sequer deu a entender que, colocar-se à disposição do interessado a via extrajudicial para 

busca do reconhecimento da usucapião extraordinária, excluiria do mesmo o direito de optar pela busca de igual 

reconhecimento através da via jurisdicional. O que foi expressamente consignado foi a expressão “sem prejuízo 

da via jurisdicional”, logo no início do caput do artigo. Não há, sequer, a necessidade de prévio esgotamento da 

via externa para o ajuizamento da ação. Parte interessada que não está obrigada  

ao procedimento extrajudicial prévio. Presença evidente do interesse processual, haja vista que a regulamentação 

da usucapião extrajudicial não implica vedação da ação. Garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição 

ou da tutela jurisdicional (artigo 5º, inciso XXXV da Constituição da República). Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. Aprovação da Tese: “Usucapião extraordinária que pode ser buscada diretamente pela via judicial em 

respeito à garantia constitucional da inafastabilidade da jurisdição ou da tutela jurisdicional, sem necessidade de 

prévio procedimento extrajudicial”. Procedência do incidente.  

 

Íntegra da decisão  

 

Fonte: TJRJ 

 

Repercussão Geral 

 

Estado tem o dever de indenizar jornalista ferido por policiais em cobertura de manifestação 

 

Por 10 votos a um, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu, nesta quinta-feira (10), que o Estado 

tem o dever de indenizar profissionais de imprensa que sejam feridos por agentes policiais durante a cobertura 

jornalística de manifestações em que haja tumulto ou conflito entre a Polícia e os manifestantes. Segundo a 

decisão, tomada no Recurso Extraordinário (RE) 1209429, com repercussão geral (Tema 1055), a 

responsabilização estatal é afastada se o profissional descumprir advertência ostensiva e clara das forças de 

segurança sobre acesso a aŕeas delimitadas em que haja grave risco a sua integridade física. 

 

Culpa da vítima 

 

No julgamento, que havia sido suspenso por pedido de vista do ministro Nunes Marques na sessão de quarta-

feira (9), foi analisado o recurso interposto por um repórter fotográfico atingido no olho esquerdo por bala de 

borracha disparada pela Polícia Militar de São Paulo (PM-SP), enquanto cobria um protesto de professores na 

capital paulista em 18/5/2000. O ferimento resultou na perda de 90% da visão. 

 

Ele questiona decisão do Tribunal de Justiça estadual (TJ-SP) que, mesmo admitindo que a bala de borracha da 

corporação fora a causa do ferimento, reformou sentença de primeira instância para assentar a culpa exclusiva 

da vítima e negar o pedido de indenização por danos materiais e morais contra o Estado. 

 

Descumprimento de protocolos 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00047897B25404CC71C002D1905DEF97E76FC50F051F0D29&USER=


   
 

   
 

 

Prevaleceu o entendimento do relator do recurso, ministro Marco Aurélio, de que a decisão do TJ-SP sobre a 

culpa exclusiva do repórter inibe a cobertura jornalística e o direito-dever de informar, previsto na Constituição 

Federal (artigo 5º, incisos IX e XIV e artigo 220). Para o ministro, a PM-SP não levou em conta diretrizes básicas 

de conduta em eventos públicos nem os protocolos de uso de armas não letais. 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, autor da tese de repercussão geral fixada no julgamento, a análise dos 

fatos exclui a possibilidade de culpa exclusiva da vítima porque, segundo protocolos internacionais, balas de 

borracha só podem ser desferidas da cintura pra baixo. “Ferimentos da cintura pra cima demonstram imperícia 

ou imprudência, pois descaracterizam o teor não letal do armamento”, observou. 

 

Inexistência de responsabilidade estatal 

 

O ministro Nunes Marques foi o único a divergir, por entender que não há norma constitucional que confira a uma 

categoria de trabalhadores proteção maior que a de outros cidadãos, de forma a caracterizar a responsabilidade 

civil. Segundo ele, profissão, idade, condição social ou extensão do ferimento podem ser utilizados para mensurar 

a indenização, mas não para definir a responsabilidade estatal de indenizar uma pessoa por acidente provocado 

por atos fortuitos de agentes do Estado durante o trabalho. 

 

Para o ministro, a aplicação da excludente de responsabilidade civil ao caso não viola o direito ao exercício 

profissional nem o direito-dever de informação, que não pressupõem o reconhecimento de uma garantia 

automática de indenização aos profissionais de imprensa por exposição voluntária ao perigo em coberturas 

jornalísticas. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

“É objetiva a responsabilidade civil do estado em relação ao profissional de imprensa ferido por agentes 

policiais durante a cobertura jornalística em manifestações em que haja tumulto ou conflito entre policiais 

e manifestantes. Cabe a excludente de responsabilidade da culpa exclusiva da vítima nas hipóteses em 

que o profissional de imprensa descumprir ostensiva e clara advertência sobre acesso a aŕeas 

delimitadas em que haja grave risco a sua integridade física”. 

 

Ficaram vencidos, na tese, os ministros Marco Aurélio, Luiz Fux e Edson Fachin. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte:STF 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D467401%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C884b2580fa054f77337a08d92cd09f48%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637590096822615866%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=8wZgzUuKnmVnUUCmju7XdqR59cv2TWCQUrI%2Bp3Qm3VI%3D&reserved=0


   
 

   
 

Recurso Repetitivo 

 

Segunda Seção vai decidir sobre exame da contestação antes de executada a liminar de 

busca e apreensão 

 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) vai discutir, sob o rito dos recursos repetitivos, a 

possibilidade de apreciação da contestação oferecida antes da execução da liminar de busca e apreensão 

deferida com base no Decreto-Lei 911/1969. 

 

Em decisão monocrática, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino, relator, afetou – ad referendum do colegiado – 

o Recurso Especial (REsp) 1.892.589 para ser julgado como representativo da controvérsia, em conjunto com o 

REsp 1.799.367, já afetado pela Segunda Seção. 

 

Não houve suspensão dos processos que versam sobre o tema, pois o relator entendeu que eventual ordem 

nesse sentido "poderia inviabilizar a efetivação de medidas liminares, causando danos de difícil reparação aos 

credores fiduciários". 

 

Cadastrada comoTema 1.040 na base de dados do STJ, a controvérsia surgiu após a interposição de recurso 

contra julgamento do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) em Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas (IRDR), no qual se firmou a tese de que, na ação de busca e apreensão, "a análise da contestação 

pela parte ré somente deve ocorrer após a execução da medida liminar, nos termos do parágrafo 3º do artigo 3º 

do Decreto-Lei 911/1969". 

 

Para a corte estadual – explicou o ministro Sanseverino –, a norma legal "excluiria a possibilidade de o juízo de 

origem conhecer de qualquer defesa apresentada na resposta do demandado, enquanto não executada a liminar 

de busca e apreensão". 

 

A parte que interpôs o REsp 1.799.367 sustentou que a interpretação conjunta do DL 911/1969 com o Código de 

Processo Civil de 2015 conduziria a entendimento contrário ao firmado pelo TJMG. 

 

Missão constitucional do STJ 

 

Segundo Sanseverino – que preside a Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas do STJ –, houve 

a formação de um precedente qualificado pelo tribunal de origem, no julgamento do IRDR, versando sobre 

interpretação de lei federal, com potencial para vincular juízos singulares no âmbito de sua jurisdição. 

 

Esse fato, para o ministro, já é suficiente para justificar a afetação do tema ao rito dos recursos repetitivos, tendo 

em vista a necessidade de preservar a missão constitucional do STJ como instância máxima para a interpretação 

das leis federais. 



   
 

   
 

 

O relator lembrou ainda que existem no STJ julgados em sentido contrário ao entendimento firmado pelo TJMG. 

 

Leia a notícia no site 
 

Primeira Seção fixará tese sobre dano presumido ao erário em condutas contrárias à Lei de 

Licitações 

 

Em sessão virtual, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou dois recursos especiais para – 

sob o rito dos recursos repetitivos – dirimir controvérsia sobre dano presumido ao erário e atos de improbidade 

violadores das regras da licitação. 

 

Cadastrada como Tema 1.096, a questão submetida a julgamento é a seguinte: "Definir se a conduta de frustrar 

a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente configura ato de improbidade que causa dano 

presumido ao erário (in re ipsa)". 

 

Para o julgamento, foram afetados os Recursos Especiais 1.912.668 e 1.914.458, de relatoria do ministro Og 

Fernandes.    

 

O colegiado também determinou a suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos em recurso 

especial que versem sobre a questão e que estejam pendentes de apreciação nos tribunais de segunda instância 

ou em tramitação no STJ. 

 

Pressupostos de admissibilidade do repetitivo 

 

O ministro Og Fernandes destacou que a discussão gira em torno das disposições do artigo 10, inciso VIII, da Lei 

de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992). 

 

Segundo o magistrado, foram devidamente preenchidos todos os pressupostos para o acolhimento da proposta 

de afetação dos recursos como representativos da controvérsia, apresentada pelo presidente da Comissão 

Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas do STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 

 

"Dessa forma, preenchidos os requisitos de admissibilidade e tendo em vista a relevância e a abrangência do 

tema, deve ser mantida a indicação do presente recurso especial como representativo de controvérsia, consoante 

parágrafos 5º e 6º do artigo 1.036 do Código de Processo Civil, combinados com o inciso II do artigo 256-E do 

Regimento Interno, para que o tema seja apreciado pela Primeira Seção do STJ", afirmou no REsp 1.912.668. 

 

Og Fernandes ressaltou ainda que o caráter repetitivo da matéria pode ser observado em levantamento realizado 

pelo Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas, o qual identificou a mesma controvérsia 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F10062021-Segunda-Secao-vai-decidir-sobre-exame-da-contestacao-antes-de-executada-a-liminar-de-busca-e-apreensao-.aspx&data=04%7C01%7C%7Cbe432f1e8ed646ce246408d92cd0c29f%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637590097418755438%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=C9jn4mE6W3LDf6zJ75%2FfdbVtFY%2BQdY3%2FK66pB35bGsI%3D&reserved=0


   
 

   
 

em 119 acórdãos e 1.415 decisões monocráticas proferidas por ministros que integram as turmas de direito 

público do tribunal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

COVID 

 

Decreto Municipal nº 48.974, de 10 de junho de 2021 - Dispõe sobre as medidas de proteção a vida, de caráter 

excepcional e temporário, destinadas ao enfrentamento da pandemia de Covid-19, e dá outras providências. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Supremo rejeita ações contra realização da Copa América no Brasil 

 

Em sessão virtual extraordinária realizada dia 10/06, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou três 

ações que, alegando riscos à saúde pública e de disseminação da pandemia da Covid-19, questionavam a 

realização da Copa América de Futebol no Brasil. O torneio está agendado para começar no próximo domingo 

(13) e terá jogos no Rio de Janeiro (RJ), em Cuiabá (MT), em Goiânia (GO) e em Brasília (DF). 

 

ADPF 849 

 

A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 849, ajuizada pela Confederação Nacional dos 

Trabalhadores Metalúrgicos (CNTM), questionava a decisão do governo federal de sediar o torneio e pedia a 

suspensão do acordo com a Confederação Sul-Americana de Futebol (Conmebol) que teria autorizado sua 

realização. 

 

Por unanimidade, o colegiado seguiu o entendimento da relatora, ministra Cármen Lúcia, de que a CNTM não 

tem legitimidade para ajuizar a ADPF, em razão da ausência de pertinência temática entre seus objetivos 

estatutários, que visam à defesa de metalúrgicos, mecânicos e trabalhadores de material elétrico, eletrônico e de 

informática, e a eventual realização de jogos da Copa América. 

 

Ainda segundo Cármen Lúcia, a entidade não apontou, de forma específica e expressa, ato do poder público a 

ser examinado mediante controle abstrato constitucionalidade. A CNTM também não apresentou cópia do acordo 

a que faz referência entre a Conmebol e o governo federal nem nominou as autoridades que o teriam assinado. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11062021-Primeira-Secao-fixara-tese-sobre-dano-presumido-ao-erario-em-condutas-contrarias-a-Lei-de-Licitacoes.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/portal/visualizacoes/html/4982/#e:4982


   
 

   
 

Segundo a ministra, somente a declaração do presidente da República sobre a realização do evento no país não 

é suficiente para a análise da matéria pelo Judiciário. 

 

Apesar de rejeitar a ação por não terem sido atendidas as exigências processuais, a ministra ressaltou que os 

agentes públicos não estão eximidos de adotarem providências sanitárias, de segurança pública e outras para 

cumprir os protocolos adotados no plano nacional, estadual e local e os necessários para que se completem 

“todas as medidas para prevenir, dificultar e tratar os riscos e sequelas de transmissão, contaminação e cuidado 

pela Covid-19”. 

 

ADPF 756 

 

Na ADPF 756, o Partido dos Trabalhadores (PT) apresentou pedido de tutela incidental para a interrupção de 

qualquer ato do governo federal que viabilize a realização da competição no país. A ação foi ajuizada em outubro 

de 2020 por cinco partidos, visando à determinação de providências para garantir a vacinação da população 

brasileira contra a Covid-19 

 

Por 6 votos a 5, prevaleceu a rejeição integral do pedido. De acordo com o ministro Marco Aurélio, o STF não 

pode substituir o Poder Executivo e exercer crivo sobre a decisão de caráter estritamente administrativo, 

sinalizando como se deve proceder para definir a realização ou não de evento no país. Além disso, as fronteiras 

continuam abertas e estão sendo realizados torneios de futebol, como o Campeonato Brasileiro, a Copa Brasil e 

a Libertadores da América, com a participação de times nacionais e estrangeiros, sem a presença de torcedores 

nos estádios. 

 

Já o ministro Roberto Barroso entendeu que o pedido, nos termos apresentados, é incabível, por não ter relação 

direta com o objeto da ADPF 756, que trata da imunização e do desenvolvimento de medicamentos contra a 

Covid-19. A seu ver, admitir o alargamento do objeto da ação nos moldes pretendidos pelo partido significaria 

torná-la meio processual para discussão de qualquer medida sanitária que impeça a disseminação do vírus. 

 

A corrente majoritária também teve a adesão das ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia e dos ministros Nunes 

Marques e Luiz Fux (presidente do STF). 

 

O relator da ação, ministro Ricardo Lewandowski, ficou vencido, ao votar pela concessão parcial da cautelar para 

que o governo federal apresentasse, até 24 horas antes do início dos jogos, plano circunstanciado sobre as ações 

e estratégias para a realização segura da Copa América 2021. Ele foi acompanhado pelos ministros Edson 

Fachin, Dias Toffoli, Alexandre de Moraes e Gilmar Mendes. 

 

MS 37933 

 



   
 

   
 

No Mandado de Segurança (MS) 37933, o Partido Socialista Brasileiro (PSB) e o deputado federal Júlio Delgado 

(PSB-MG) buscavam a suspensão de atos legais e administrativos do governo federal que permitam, promovam 

ou facilitem a realização do torneio no Brasil. 

 

Em seu voto rejeitando o trâmite da ação, a relatora, ministra Cármen Lúcia explicou que os estádios de futebol 

são equipamentos públicos sujeitos à gestão estadual direta ou por entidades que detêm essa atribuição, e sua 

utilização está submetida à legislação e à administração local, não nacional. Segundo a ministra, o presidente da 

República não tem competência para autorizar ou desautorizar a realização de jogos nos estádios: ele pode, no 

máximo, como informado no processo, apoiar a iniciativa e concordar com a sua ocorrência. 

 

Ela salientou que a manifestação de Jair Bolsonaro sobre a aceitação da Copa América 2021 no país não é o 

fator determinante que poderia acolher ou afastar a realização do evento, que depende da aquiescência dos 

governadores para a organização logística e a disponibilização das arenas. Segundo Cármen Lúcia, o governo 

federal poderia intervir apenas se decidisse fixar regras e protocolos de acesso ao território brasileiro, o que foi 

feito em outros países em razão da pandemia. Assim, o objeto do mandado de segurança ultrapassa a 

competência originária do STF para julgar o processo. 

 

Contudo, assim como em seu voto na ADPF 849, a ministra advertiu que, na linha de orientações da Organização 

Mundial da Saúde (OMS), na decisão administrativa quanto ao acolhimento de times ou à autorização para a 

promoção e a realização dos jogos do torneio, as autoridades administrativas federais, estaduais ou municipais 

são obrigadas a adotar providências de segurança pública e sanitária com a máxima e prioritária proteção das 

pessoas diretamente envolvidas. 

 

Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin e Alexandre de Moraes, que deferiam parcialmente o pedido de 

liminar. Em seu voto, Fachin determinava ao presidente da República que, em 24 horas, elaborasse e 

implementasse Plano de Mitigação de Riscos da Covid-19 específico para a Copa América, em cumprimento da 

“Ferramenta de avaliação de risco de Covid-19 em eventos de massa – Eventos esportivos” da OMS. Já o ministro 

Alexandre estabelecia a necessidade de o Poder Executivo federal apresentar ao STF um plano de ações sobre 

os protocolos de segurança sanitária adequados à realização do evento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

LEGISLAÇÃO 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D467411%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C884b2580fa054f77337a08d92cd09f48%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637590096822585998%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=RTyKt9BJ1CYq1uqqHg75eIMBbFIJLUhmu%2FuWpECgE%2FY%3D&reserved=0


   
 

   
 

Lei Estadual nº 9.300, de 10 de junho de 2021 - altera a Lei nº 3.161/1998, que institui o Programa de 

Acompanhamento, Aconselhamento e Assistência Integral as Pessoas Portadoras do Traço Falciforme e com 

anemia falciforme no Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências.  

 

Lei Estadual nº 9.302, de 10 de junho de 2021 - Institui a Política Estadual para a População em Situação 

de Rua no Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9.303, de 10 de junho de 2021 - Dispõe sobre o estímulo ao empreendedorismo feminino 

no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Decreto Estadual nº 47.642, de 10 de junho de 2021 - Altera o Decreto nº 42.436 de 30 de abril de 

2010.  

 

Fonte: DORJ 

 

Lei Federal nº 14.172, de 10.6.2021  - Dispõe sobre a garantia de acesso à internet, com fins educacionais, 

a alunos e a professores da educação básica pública. 

 

Lei Federal nº 14.171, de 10.6.2021  - Altera a Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, para estabelecer 

medidas de proteção à mulher provedora de família monoparental em relação ao recebimento do auxílio 

emergencial de que trata o seu art. 2º; e dá outras providências. 

 

Lei Federal nº 14.165, de 10.6.2021  - Define as diretrizes para a quitação e para a renegociação das 

dívidas relativas às debêntures emitidas por empresas e subscritas pelos fundos de investimentos regionais e 

para o desinvestimento, a liquidação e a extinção dos fundos. 

 

Lei Federal nº 14.164, de 10.6.2021  - Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional), para incluir conteúdo sobre a prevenção da violência contra a mulher nos 

currículos da educação básica, e institui a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

6ª Vara empresarial defere pedido de recuperação judicial do grupo SuperVia 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxWSk1GRjZVVEJQUkUxMFVXcG5OVkZUTURCUFZFRXpURlJzUjFKcldYUlJlazVHVFhwb1JrMVVVWGxQVkVGM1RWUlplVTE2VVhwUFJHdDRUMEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxWSk1GRjZVVEJQUkUxMFVXcG5OVkZUTURCUFZFRXpURlJzUjFKcldYUlJlazVHVFhwb1JrMVVVWGxQVkVGM1RWUlplVTE2VVhwUFJHdDRUMEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxWSk1GRjZVVEJQUkUxMFVXcG5OVkZUTURCUFZFRXpURlJzUjFKcldYUlJlazVHVFhwb1JrMVVVWGxQVkVGM1RWUlplVTE2VVhwUFJHdDRUMEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxWSk1GRjZVVEJQUkUxMFVXcG5OVkZUTURCUFZFRXpURlJzUjFKcldYUlJlazVHVFhwb1JrMVVVWGxQVkVGM1RWUlplVTE2VVhwUFJHdDRUMEU5UFE9PQ==
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FLei%2FL14172.htm&data=04%7C01%7C%7Cbe8acc161ad4457f4fd508d92ce61563%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637590188985928875%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=8fkOofbKLlCh0JyJWIM8e6oE6doStiOOpH4SJF22fUE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FLei%2FL14171.htm&data=04%7C01%7C%7Cbe8acc161ad4457f4fd508d92ce61563%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637590188985928875%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=zhtWsRCHOYnFqksQPYDp5ZEgeObcafJluYoWoRoi5Cw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FLei%2FL14165.htm&data=04%7C01%7C%7Cbe8acc161ad4457f4fd508d92ce61563%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637590188985958737%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=8KBmx8yR7fz%2BnyzWOVwDZYWwnCEtqexbF%2FdUhCvQ7vo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2021%2FLei%2FL14164.htm&data=04%7C01%7C%7Cbe8acc161ad4457f4fd508d92ce61563%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637590188985958737%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=SOrlgRa2MmKhIC4Hwc610jj%2BSyFAlm7BxdGFR2Ck9ng%3D&reserved=0
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9199150


   
 

   
 

 

Fonte: TJRJ 

 

Tribunal mantém improcedência de pedido indenizatório em face de ex-marido por abandono 

de lar e traição 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro determina instauração de inquérito contra Daniel Silveira por desobediência a 

decisão judicial 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a instauração de novo inquérito 

contra o deputado federal Daniel Silveira (PSL-RJ), para apurar suposto crime de desobediência da decisão 

judicial em razão do descumprimento de medidas cautelares. Em decisão tomada na Petição (Pet) 9456, o relator 

estabeleceu, ainda, o pagamento de fiança de R$ 100 mil pelas violações ao monitoramento eletrônico impostas 

ao parlamentar, a ser paga em 48 horas. 

 

Em fevereiro, Silveira teve a prisão decretada por divulgar, em redes sociais, vídeo com ofensas e ameaças a 

ministros do Supremo e defesa de medidas antidemocráticas. A prisão foi substituída por outras medidas 

cautelares, entre elas a prisão domiciliar e o uso de tornozeleira eletrônica. 

 

Violações 

 

Em informações prestadas ao Supremo, a Procuradoria-Geral da República (PGR) apontou que os relatórios de 

monitoramento eletrônico do deputado, referentes ao período de 5/4/2021 a 24/5/2021, indicaram mais de 30 

violações relacionadas à falta de carga na bateria da tornozeleira, à área de inclusão e ao rompimento da cinta. 

 

Decisão 

 

O ministro Alexandre de Moraes entendeu que as repetidas violações ao monitoramento eletrônico demonstram 

a inadequação das medidas cautelares aplicadas e indica a necessidade de seu recrudescimento. Com base no 

Código de Processo Penal (artigo 322), ele considerou que é caso de se estabelecer fiança, conforme solicitado, 

alternativamente, pela PGR. 

 

http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/9068561
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/9068561


   
 

   
 

O relator ressaltou que o juiz, no caso de descumprimento das obrigações impostas e mediante requerimento do 

Ministério Público, de seu assistente ou da parte contrária, poderá substituir a medida, impor outra em cumulação 

ou, em último caso, decretar a prisão preventiva (artigos 282, parágrafo 4º, e 312, parágrafo único, do CPP). 

A fiança está prevista no artigo 319, inciso VIII, do CPP como medida cautelar diversa da prisão, para assegurar 

o comparecimento a atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência 

injustificada à ordem judicial. 

 

Prazo para depósito 

 

O deputado tem até 48 horas para realizar o depósito do valor estipulado, contado a partir da abertura de conta 

na Caixa Econômica Federal (CEF) vinculada aos autos. O relator também determinou a instauração de inquérito 

para a apuração de crime de desobediência à decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito. 

 

Denúncia 

 

Em 28/4, o Plenário do STF recebeu a denúncia da PGR contra Silveira, por coação no curso do processo (artigo 

344 do Código Penal), incitação à animosidade entre as Forças Armadas e o Supremo e incitação à tentativa de 

impedir o livre exercício dos Poderes da União (artigos 18 e 23 da Lei de Segurança Nacional - Lei 7.170/1973). 

 

Leia a notícia no site 

 

Relatora concede ao governador Wilson Lima (AM) o direito de não comparecer à CPI da 

Pandemia 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu ao governador do Amazonas, Wilson 

Lima, a faculdade de comparecer ou não à Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, no Senado, 

em depoimento que estava marcado para esta quinta-feira (10). A decisão se deu nos autos do Habeas Corpus 

(HC) 202940.  

 

A decisão também assegurou os seguintes direitos, em caso de comparecimento: não responder a perguntas; 

assistência por advogado; não ser submetido ao compromisso de dizer a verdade ou de subscrever termos com 

esse conteúdo; não sofrer constrangimentos físicos ou morais decorrentes do exercício dos direitos anteriores; e 

ausentar-se da sessão se conveniente ao exercício do seu direito de defesa. 

 

Investigação 

 

A ministra Rosa Weber destacou que Wilson Lima é investigado pela Polícia Federal e pelo Ministério Público 

Federal, sob supervisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sendo que já foi oferecida denúncia pela suposta 

prática de crimes na gestão da pandemia no Amazonas.  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D467409%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C884b2580fa054f77337a08d92cd09f48%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637590096822605910%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=2iMArceowXSJKA6Gt4uOXC441AtwMqrOTJZmYSHkG7I%3D&reserved=0


   
 

   
 

 

De acordo com a relatora, o STF, no julgamento das Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPFs) 395 e 444, declarou não recepcionado em parte, pela Constituição Federal (CF), o artigo 260, caput, do 

Código de Processo Penal (CPP). Naquela oportunidade, ficou assentada a incompatibilidade com a CF da 

condução coercitiva de investigados ou de réus para interrogatório.  

 

A ministra ressaltou que, naquele julgamento, não foram analisadas as circunstâncias convocatórias decorrentes 

de atos praticados por CPIs. No entanto, a seu ver, o entendimento deve ser estendido às convocações feitas 

em comissões parlamentares de inquérito.  

 

Segundo a relatora, a CF (artigo 58, parágrafo 3º) prevê que as CPIs são detentoras de poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais, ou seja, têm os mesmos poderes, com ressalva, apenas, às hipóteses de 

reserva de jurisdição. Assim, na sua avaliação, os investigados por CPIs não podem ser obrigados a comparecer 

a interrogatório, como decorrência do direito à não autoincriminação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lei que garante direito de sindicalização a empregados de sindicatos é constitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, por unanimidade, a constitucionalidade de alteração na 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) que garantiu o direito de sindicalização aos empregados de entidades 

sindicais. Na sessão virtual encerrada em 7/6, o Plenário julgou improcedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 3890, proposta pela Confederação Nacional do Comércio (CNC). 

 

A CNC propôs a ação contra a alteração introduzida pela Lei 11.295/2006 na redação do artigo 526 da CLT, que 

vedava a associação em sindicato de trabalhadores desse segmento. Para a entidade, eles não configuram uma 

categoria profissional, e os organismos para os quais trabalham não se qualificam como categoria econômica. 

Assim, haveria incompatibilidade com o modelo constitucional de representação sindical. 

 

Novo paradigma constitucional 

 

Em voto condutor do julgamento, a relatora, ministra Rosa Weber, lembrou que a Constituição Federal de 1988 

(artigo 8º, caput) assegurou o direito de associação sindical a todos os trabalhadores, com exceção apenas dos 

militares. Diante do novo paradigma constitucional, a União editou a Lei 11.295/2006, reconhecendo 

expressamente o direito de sindicalização dos empregados de organismos sindicais. 

 

A ministra enfatizou, ainda, que a jurisprudência do Tribunal é no sentido da consagração do chamado livre 

impulso associativo pela nova ordem constitucional. Dessa forma, todas as disposições legislativas que 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D467342%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C884b2580fa054f77337a08d92cd09f48%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637590096822675604%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=y1P8J2VkRxsRczxufvnw5nfsuhmvNU1OKuBKhrebJe4%3D&reserved=0


   
 

   
 

restringem a liberdade de associação sindical, salvo as que garantem a unicidade na mesma base territorial, não 

foram recepcionadas pela Constituição da República. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF declara inconstitucionais dispositivos da nova Lei do Mandado de Segurança 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, na sessão plenária desta quarta-feira (9), a inconstitucionalidade de 

dispositivos da nova Lei do Mandado de Segurança (Lei 12.016/2009) questionados pelo Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4296. 

 

Por maioria dos votos, a Corte considerou inconstitucional o dispositivo que proíbe a concessão de liminar para 

a compensação de créditos tributários e para a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior. Também 

invalidou a exigência de oitiva prévia do representante da pessoa jurídica de direito público como condição para 

a concessão de liminar em mandado de segurança coletivo. 

 

O mandado de segurança é um mecanismo constitucional de proteção individual ou coletiva de pessoa física ou 

jurídica contra atos ilegais ou arbitrários do poder público. A nova lei alterou as condições para a propositura e o 

julgamento de mandados de segurança individuais ou coletivos. 

 

Na ação, a OAB questionava a limitação indevida do alcance do mandado de segurança e apontava violação da 

liberdade de atividade econômica e do amplo acesso ao Poder Judiciário e desrespeito ao exercício da advocacia, 

entre outras alegações. 

 

Dispositivos inconstitucionais 

 

Dois dos seis dispositivos questionados foram declarados inconstitucionais pela maioria do Tribunal, que 

acompanhou o voto divergente do ministro Alexandre de Moraes pela procedência parcial da ADI. O ministro 

considerou inconstitucional o artigo 7º, parágrafo 2º, que proíbe expressamente a concessão de liminar para 

compensação de créditos tributários, entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, reclassificação ou 

equiparação de servidores públicos e concessão de aumento ou extensão de vantagens ou pagamento de 

qualquer natureza. 

 

Em relação à exigência de oitiva prévia do representante da pessoa jurídica de direito público como condição 

para a concessão de liminar em MS coletivo (artigo 22, parágrafo 2º da lei, o ministro também declarou sua 

inconstitucionalidade, pois considera que ela restringe o poder geral de cautela do magistrado. 

 

Gestão comercial 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D467333%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7C884b2580fa054f77337a08d92cd09f48%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637590096822705473%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=dWgcIDGHtjk%2Bnny4Ecoj7%2BbHLazbpQjNFOwCvbZReuM%3D&reserved=0


   
 

   
 

A corrente vencedora considerou a constitucionalidade de outros quatro dispositivos questionados na ação pela 

OAB, entre eles o artigo 1º, parágrafo 2º, que prevê o cabimento de MS contra atos de gestão comercial cometidos 

pelos administradores de empresas públicas. De acordo com o ministro Alexandre de Moraes, a norma diz 

respeito a atos de direito privado. 

 

Exigência de contracautela 

 

A Corte também entendeu que está de acordo com a Constituição a exigência de caução, depósito ou fiança para 

a concessão de liminar em MS (artigo 7º, inciso III). Para o ministro Alexandre de Moraes, a contracautela é mera 

faculdade do magistrado que viabiliza o exercício da jurisdição imediata, não havendo limitação ou restrição ao 

poder geral de cautela para a garantia do direito líquido e certo. 

 

Prazo decadencial 

 

Para a maioria do Plenário, o prazo decadencial de 120 dias para a impetração do MS (artigo 23) é constitucional, 

conforme prevê a Súmula 632 do STF. Em relação a isso, a Corte entendeu que, terminado o prazo previsto para 

a prestação jurisdicional específica no MS, permanece a possibilidade de postulação nas vias ordinárias. 

 

Honorários de sucumbência 

 

A maioria que acompanhou essa vertente observou que o Supremo tem posicionamento de que não cabem 

honorários de sucumbência na via mandamental (Súmula 512). Eles salientaram que o dispositivo questionado 

(artigo 25) não diz respeito aos honorários contratuais e, portanto, a vedação não atenta contra a advocacia. 

 

Leia a notícia no site 

 

Norma que permite ascensão entre cargos de auditor fiscal estadual é inconstitucional 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou parcialmente procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6355 e invalidou dispositivos de lei estadual de Pernambuco que permitiam o 

provimento derivado de cargos de auditor fiscal do Tesouro Estadual, de nível superior, a servidores que 

ingressaram em cargos de nível médio, por meio de ascensão funcional. A decisão foi tomada na sessão virtual 

encerrada em 28/5. Segundo a relatora, ministra Cármen Lúcia, sempre deve ser observada a exigência 

constitucional da aprovação em concurso público para a investidura nos cargos públicos. 

 

A ação foi proposta pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, contra dispositivos da Lei Complementar 

estadual 107/2008, que disciplina as carreiras integrantes do Grupo Ocupacional de Administração Tributária do 

Estado. Segundo ele, a possibilidade de ascensão funcional é incompatível com o artigo 37, inciso II, da 

Constituição Federal. 
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Atribuições escalonadas 

 

A ministra Cármen Lúcia analisou todas as modificações ocorridas nas carreiras da administração tributária de 

Pernambuco desde 1982 e concluiu que, ainda que as atribuições dos ocupantes de cargos de nível médio e 

nível superior guardassem alguma semelhança, havia escalonamento na sua complexidade. Ela também verificou 

que, entre as atribuições dos cargos de nível superior, estava a supervisão e a orientação de algumas atividades 

de competência dos servidores de nível médio. 

 

Investidura no mesmo cargo 

 

Segundo a relatora, até 1998, não havia uniformidade de atribuições, identidade de requisitos de escolaridade ou 

identidade remuneratória entre os dos níveis da administração tributária pernambucana. A partir da Lei 

11.562/1998, o ingresso na carreira ocorreu apenas no cargo de auditor fiscal do tesouro estadual classe I (nível 

médio), com possibilidade de promoção posterior à classe II aos que apresentassem certificado de conclusão de 

curso superior e preenchessem os demais requisitos. 

Nesse caso, a promoção dos servidores que prestaram concurso público a partir da vigência dessa lei não ofende 

a Constituição Federal, pois nesse caso não há investidura em cargo diverso. 

 

Interpretação conforme 

 

A relatora votou pela procedência parcial para reconhecer que é inconstitucional a interpretação dos dispositivos 

da Lei Complementar estadual 107/2008 que possibilitem a promoção para o cargo de auditor fiscal do tesouro 

estadual, classe II, aos servidores que ingressaram por concurso nos cargos de nível médio existentes antes da 

vigência da Lei 11.562/1998. 

 

Modulação dos efeitos 

 

O Plenário modulou os efeitos da decisão para preservar as promoções concedidas e os atos administrativos 

praticados até a publicação do acórdão da ADI. Nesse ponto, o ministro Marco Aurélio ficou vencido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Crianças e adolescentes sob guarda podem ser dependentes de segurados do INSS 

 

Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que crianças e adolescentes sob guarda 

podem ser incluídos entre os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) em caso de morte do 

segurado do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A decisão se deu, na sessão virtual finalizada em 7/6, 

no julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4878 e 5083, ajuizadas, 
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respectivamente, pela Procuradoria-Geral da República (PGR) e pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB). 

 

Proteção integral 

 

Prevaleceu, no julgamento, o voto apresentado pelo ministro Edson Fachin, no sentido de conferir interpretação 

conforme a Constituição Federal ao parágrafo 2º do artigo 16 da Lei 8.213/1991, para contemplar, em seu âmbito 

de proteção, o menor sob guarda. 

 

Originalmente, a norma estabelecia como dependentes não apenas o enteado e o menor tutelado, mas o menor 

que, por determinação judicial, estivesse sob guarda do segurado. A redação dada pela Lei 9.528/1997, porém, 

suprimiu crianças e adolescentes nessa condição do pensionamento. 

 

De acordo com o ministro Edson Fachin, apesar da exclusão na legislação previdenciária, o menor sob guarda 

ainda figura no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei 8.069/1990). O artigo 33, parágrafo 3º, do 

estatuto estabelece que a guarda confere à criança ou ao adolescente a condição de dependente para todos os 

fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários. 

 

Ele apontou, ainda, que a Constituição de 1988 alterou significativamente a disciplina dos direitos das crianças e 

dos adolescentes e garantiu sua proteção integral, diante de sua especial condição de pessoas em 

desenvolvimento. 

 

Fraudes 

 

O ministro Edson Fachin rebateu a motivação para a mudança proporcionada pela Lei 9.528/1997 de que haveria 

muitas fraudes em processos de guarda, em que os avós requereriam a guarda de seus netos apenas para fins 

de concessão do direito à pensão. “Em primeiro lugar, o argumento pauta-se na presunção de má-fé”, afirmou. 

“Em segundo lugar, pretensas fraudes não são justificativas para impedir o acesso de crianças e adolescentes a 

seus direitos previdenciários. Há meios de combater as fraudes sem que, com isso, haja privação de direitos”. 

 

Para Fachin, ao assegurar a qualidade de dependente ao menor sob tutela e negá-la ao menor sob guarda, a 

legislação previdenciária o priva de seus direitos e garantias fundamentais. 

 

Dependência 

 

A interpretação fixada pelo ministro coloca esses menores na categoria de dependentes do RGPS desde que 

comprovada a dependência econômica, nos termos em que exige a legislação previdenciária (Lei 8.213/1991 e 

Decreto 3048/1999). 

 



   
 

   
 

O seu voto pela procedência da ADI 4878 e pela parcial procedência da ADI 5083 foi acompanhado pelos 

ministros Ricardo Lewandowski, Dias Toffoli e Luís Roberto Barroso e pelas ministras Cármen Lúcia e Rosa 

Weber. 

 

Relator 

 

O relator, ministro Gilmar Mendes, julgava improcedentes as ADIs. Segundo ele, a intenção da mudança 

legislativa foi reduzir os gastos da Previdência Social, inclusive em razão dos desvios de finalidade. Na sua 

avaliação, o fato de o menor estar sob guarda de um terceiro não determina, necessariamente, sua condição de 

dependente deste, seja em razão da provisoriedade da guarda, seja pela manutenção, em muitos casos, do poder 

familiar e da condição de dependência de seu genitor. 

 

O ministro Gilmar Mendes observou, ainda, que a última Reforma da Previdência (Emenda Constitucional 

103/2019) equipara a filho, para fins de pensão por morte, exclusivamente o enteado e o menor tutelado. 

Seguiram essa posição, vencida, os ministros Luiz Fux (presidente do STF), Marco Aurélio, Alexandre de Moraes 

e Nunes Marques. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

PGR contesta indenização a parlamentares convocados para sessões extraordinárias em SP 

 

Governador de Rondônia questiona criação de autarquia para política fundiária e reforma 

agrária 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Justiça Federal deverá apurar crimes na compra de merenda com recursos do PNAE no Acre 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, determinou a remessa à Justiça Federal 

de ação que apura desvios e má administração de recursos na compra de merenda escolar no Acre – tanto em 
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Rio Branco como no interior do estado. Os crimes envolveriam verbas do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE), gerenciado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

 

Ao entender que a Justiça estadual não era competente para conduzir o processo, o colegiado apontou que a 

União tem interesse em casos relacionados ao uso de recursos do FNDE; por isso, a competência é da Justiça 

Federal. 

 

De acordo com os autos, na contratação de empresas para fornecimento de merenda escolar, ocorreram 

problemas como a não entrega dos produtos ou a entrega em qualidade e quantidade inferiores ao que havia 

sido adquirido pela Secretaria de Educação. A denúncia aponta crimes como fraude a licitação, peculato, 

corrupção, falsidade ideológica, falsificação de documento público, lavagem de capitais e associação criminosa.    

 

Bloqueio de ativos e prisão temporária 

 

A 4ª Vara Criminal de Rio Branco, ao analisar o caso, determinou medidas cautelares em relação aos 

investigados, como bloqueio de ativos, busca e apreensão, indisponibilidade de bens e decretação de prisões 

temporárias. 

 

Os investigados pediram a remessa dos autos para a Justiça Federal, mas o Tribunal de Justiça do Acre negou 

o pedido e manteve os atos decisórios proferidos pelo juízo de primeiro grau. 

 

Prestação de contas a órgão federal 

 

O relator do habeas corpus, ministro Sebastião Reis Júnior, destacou precedentes do tribunal no sentido de que 

a má administração das verbas oriundas do FNDE atrai o interesse da União, tendo em vista que é necessário 

prestar contas dos recursos a órgão federal, nos termos da Súmula 208 do STJ. 

 

Quanto ao pedido de declaração de nulidade dos atos decisórios proferidos pela Justiça estadual, entretanto, o 

relator entendeu que a mudança de competência não os invalida. Dessa forma, apontou, a autoridade federal 

competente poderá ratificá-los, se for o caso. 

 

"Ademais, para fins de invalidação de atos processuais, esta corte superior entende ser necessária a 

comprovação do efetivo prejuízo, nos termos do princípio pas de nullité sans grief – o que não ocorre no presente 

caso", finalizou o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

STJ autoriza início das obras do Terminal de Regaseificação de São Paulo 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11062021-Justica-Federal-devera-apurar-crimes-na-compra-de-merenda-com-recursos-do-PNAE-no-Acre.aspx


   
 

   
 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, suspendeu nesta quinta-feira (10) 

a decisão que impedia o início das obras de construção do Terminal de Regaseificação de GNL de São Paulo 

(TRSP), na região do porto de Santos. 

 

De acordo com o ministro, o Judiciário desconsiderou a presunção de legitimidade do ato administrativo de 

concessão das licenças ambientais para o projeto e acabou interferindo na execução das políticas públicas 

escolhidas pelo governo. 

 

"O longo caminho percorrido pela administração pública do Estado de São Paulo, com sua expertise na área da 

economia e do meio ambiente, até chegar à solução desenhada, não pode ser substituído pelo juízo sumário 

próprio de decisões liminares, sob pena de causar embaraço desproporcional ao exercício estável da atividade 

administrativa", afirmou Martins. 

 

Conversão de GNL para a forma gasosa 

 

O empreendimento, chamado Projeto Reforço Estrutural de Suprimento de Gás da Baixada Santista, consiste na 

construção de uma estrutura para receber navios que transportam Gás Natural Liquefeito (GNL) e transformar o 

insumo novamente em gás, de modo que possa ser injetado em gasoduto de distribuição para atender os 

consumidores de São Paulo. 

 

As obras foram suspensas por decisão de desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo, que acolheu 

recurso do Ministério Público estadual. No entendimento desse magistrado, as licenças concedidas pela 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (Cetesb) para o empreendimento são irregulares, razão pela qual 

elas foram suspensas juntamente com o início da construção. 

 

Graves impactos na economia do estado 

 

No pedido de suspensão da liminar, a Procuradoria-Geral do Estado de São Paulo afirmou que a decisão trouxe 

graves impactos para a perspectiva de diversificação energética e contrariou a manifestação dos órgãos técnicos 

favoráveis ao projeto. 

 

Segundo o governo estadual, a manutenção da liminar representa lesão à ordem e à economia pública, pois 

atrasa a implantação do terminal, mantém a dependência da importação do insumo e o monopólio da Petrobras 

no fornecimento de gás. 

 

Sustentando que o projeto é a opção mais barata e acessível para o consumidor, a procuradoria apontou que a 

decisão judicial também prejudica a política pública de produção de energia limpa e sustentável, compromete a 

arrecadação de impostos, impede a geração de empregos e desequilibra os contratos com as empresas 

fornecedoras de gás. 



   
 

   
 

 

Interferência indevida na administração pública 

 

Ao justificar a suspensão da decisão, o presidente do STJ disse que, em situações como a analisada, o Poder 

Judiciário acaba por substituir o legítimo processo de construção das políticas públicas escolhidas por agentes 

eleitos pelo povo justamente para fazer essas escolhas. 

 

Segundo o ministro, o Estado de São Paulo demonstrou claramente a lesão à economia pública, já que a liminar 

provocava "perda de arrecadação de ICMS na importação de gás, perda de oportunidade de diversificação da 

oferta e de competividade econômica, porquanto persistirá a dependência da Petrobras no fornecimento de gás, 

bem como haverá continuidade da dependência da importação do insumo". Nos últimos quatro meses, conforme 

dados exibidos no pedido de suspensão da liminar, o custo da importação de gás chegou a 1 bilhão de dólares. 

 

Humberto Martins destacou que o Judiciário não pode atuar sob a premissa de que os atos administrativos 

estejam em desacordo com a legislação. 

 

"Segundo o princípio da separação dos poderes, não pode haver interferência indevida do Poder Judiciário na 

esfera de competência do Poder Executivo, sem a caracterização de flagrante ilegalidade ou desvio de finalidade, 

que poderia justificar, excepcionalmente, uma tomada de decisão substitutiva. Deve-se assegurar concretamente 

o Estado Democrático de Direito", declarou o ministro. 

 

Ele destacou que o processo conduzido pelo Executivo estadual – fruto de um grande debate com as partes 

interessadas – foi aprovado por diversos órgãos federais, estaduais e municipais. 

 

A decisão do presidente do STJ terá efeito até o trânsito em julgado da ação que tramita na Justiça estadual e 

discute a validade das licenças ambientais concedidas para as obras. 

 

Leia a notícia no site 
 

Unidade da sociedade empresarial torna válida fiança prestada a filial que não participou do 

negócio 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou válida a fiança prestada pelos sócios de uma 

empresa para garantir um negócio de compra e venda cujo instrumento de fiança indicou, como afiançada, uma 

de suas filiais, sediada em Betim (MG), enquanto a transação comercial foi feita por outra filial, localizada em 

Contagem (MG). 

 

O recurso analisado pelo STJ teve origem na execução de duplicatas representativas do negócio. Os sócios 

sustentaram a sua ilegitimidade passiva para responder pelo débito, sob o argumento de que a fiança foi prestada 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10062021-STJ-autoriza-inicio-das-obras-do-Terminal-de-Regaseificacao-de-Sao-Paulo.aspx


   
 

   
 

em favor da filial de Betim, mas a operação de compra e venda que originou as duplicatas foi feita pela filial de 

Contagem – ambas com CNPJ distintos. 

 

O juízo de primeiro grau considerou a alegação improcedente, mas o Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

reconheceu a ilegitimidade dos sócios, sob o fundamento de que, se a filial tem autonomia para fechar negócios 

sem a autorização ou a intermediação da matriz ou de outras filiais, os contratos de fiança cujo conteúdo 

expressamente se restrinja ao objeto dos acordos por ela celebrados não podem assegurar obrigações das outras 

filiais. 

 

Filial integra patrimônio da pessoa jurídica 

 

O relator do caso no STJ, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que, de acordo com o parágrafo único do 

artigo 969 do Código Civil, a filial – assim como a sucursal e a agência – é concebida como um estabelecimento 

secundário, instituído pelo empresário individual ou pela sociedade empresarial, com certa organização funcional 

em local próprio, mas estando subordinada em todos os aspectos administrativos, econômicos e negociais ao 

seu instituidor. 

 

O estabelecimento comercial – destacou o magistrado – é entendido como sendo "todo complexo de bens 

organizado, para exercício da empresa, por empresário ou por sociedade empresária", e, ainda que possa ser 

identificado individualmente, encontra-se organizado funcionalmente e interligado ao estabelecimento principal, 

compondo uma unidade, com finalidade específica atribuída pelo empresário. 

 

"Trata-se, pois, de objeto de direito, e não sujeito de direito, razão pela qual não titulariza – nem poderia, por 

definição – relações jurídicas, em nenhum de seus polos", disse. 

 

Segundo o ministro, a filial é parte integrante do patrimônio da pessoa jurídica e não pode ser compreendida 

como um ente personalizado diverso dela. "Em face disso, a individualização do patrimônio da empresa, por meio 

da criação de filiais, em nada infirma a unidade patrimonial da pessoa jurídica, tampouco representa a criação de 

uma nova pessoa jurídica, com quadro societário e contrato social próprios", afirmou. 

 

Fiança em benefício da sociedade empresarial 

 

No caso em análise,  Bellizze verificou que a fiança foi prestada em benefício da sociedade empresarial, não 

sendo importante, para a sua validade e eficácia, eventual indicação do estabelecimento no instrumento 

respectivo. 

 

"A devedora – a sociedade empresarial afiançada – responde por suas dívidas com todo o seu acervo patrimonial, 

que, como visto, é composto, inclusive, pelo estabelecimento secundário (a filial). De todo inconcebível, assim, 



   
 

   
 

admitir uma fiança prestada em benefício de estabelecimento comercial secundário, inapto que é para assumir 

obrigações", ressaltou. 

 

Na avaliação do relator, não se trata de conferir interpretação extensiva ao instrumento de fiança, mas sim de 

delimitar, corretamente, a figura do devedor afiançado, que apenas pode ser a sociedade empresarial, e não o 

estabelecimento comercial secundário indicado no instrumento de fiança. 

 

Leia a notícia no site 
 

Seção determina indenização a anistiado com base na remuneração do cargo atual, e não 

em pesquisa de mercado 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou que a reparação mensal de um anistiado 

político que ocupava o cargo de fiscal do extinto Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Comerciários (IAPC) 

seja calculada não com base em pesquisa de mercado – como havia sido previsto pelo Ministério da Justiça –, 

mas com base na remuneração do cargo de auditor da Receita Federal – resultante das transformações do posto 

que o anistiado ocupava na época de seu desligamento. 

 

Para o colegiado, as normas que disciplinam a concessão de anistia estabelecem para o Estado o dever de fixar 

indenização que exprima, da maneira mais próxima possível da realidade, os rendimentos que o anistiado teria 

caso a sua atividade profissional não fosse interrompida por perseguição política. Segundo a seção, a pesquisa 

de mercado só deve ser utilizada de forma supletiva, apenas quando não existirem outros meios de estipular o 

valor da indenização. 

 

De acordo com o processo, o vínculo do servidor com o IAPC foi rompido em 1969, por motivação exclusivamente 

política, o que levou a Comissão de Anistia a reconhecer a sua condição de anistiado. Posteriormente, o ministro 

da Justiça acolheu a posição da comissão, mas estabeleceu prestação mensal e permanente com base 

exclusivamente em pesquisa de mercado. 

 

Entretanto, de acordo com o anistiado, se não tivesse sido perseguido pela ditadura militar, ele não teria 

abandonado o cargo público que possuía e, assim, atualmente, estaria aposentado como auditor da Receita 

Federal. A indenização com base em pesquisa de mercado, acrescentou, não basta para reparar o dano sofrido.  

 

Reparação econômica da perseguição política 

 

A ministra Assusete Magalhães, relatora do mandado de segurança do anistiado, afirmou que o artigo 8º do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias estabelece que deve ser concedida a anistia aos servidores e 

empregados públicos civis atingidos por atos com motivação exclusivamente política, garantindo-se indenização 

correspondente ao cargo que teriam caso estivessem na ativa, com as devidas promoções funcionais. 
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A Lei 10.559/2002, ao regulamentar o artigo 8º do ADCT, estabeleceu duas formas de reparação econômica: a 

prestação única e a prestação mensal permanente – esta última devida aos anistiados com vínculo profissional 

na época da perseguição política que não optarem pelo recebimento de parcela única. 

 

"Como se vê, as normas que disciplinam a matéria asseguram, aos anistiados que tiveram interrompida a sua 

carreira profissional, a indenização equivalente aos rendimentos mensais que perceberiam, caso não tivessem 

sofrido perseguição política, respeitados, ainda, os regimes jurídicos, as graduações e as promoções que seriam 

alcançadas, assim como os demais direitos e vantagens relativos à categoria", esclareceu a ministra. 

 

Pesquisa de mercado é supletiva 

 

Assusete Magalhães destacou que o artigo 6º, parágrafo 1º, da Lei 10.559/2002 prevê, para a fixação do valor 

mensal, a utilização de informações prestadas por órgão público, empresa, sindicato, conselho profissional ou 

entidade da administração indireta a que o anistiado estava vinculado. 

 

Entretanto, a relatora apontou que a fixação do valor da indenização com base em informações de institutos de 

pesquisa de mercado deve ser supletiva, restrita a situações em que não há, por outros meios, como estipular o 

valor da prestação mensal – o que não ocorre no caso dos autos, no qual há previsão legal expressa sobre a 

forma de cálculo da pensão, e o cargo do anistiado não foi extinto, mas transformado em outro. 

 

"De fato, não há como prevalecer o arbitramento genérico – pesquisa de mercado – em detrimento de informações 

específicas, que podem facilmente ser prestadas por órgãos públicos, quando se trata de anistiado que, 

anteriormente, era servidor público, tal como no caso dos autos", concluiu a ministra. 

 

Leia a notícia no site 
 

Advogado com poderes especiais tem direito à expedição de alvará em seu nome, reafirma 

Terceira Turma 

 

O advogado com poderes especiais para receber e dar quitação tem o direito de exigir, em caso de vitória no 

processo, a expedição do alvará para levantamento de valores em seu nome. 

 

O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao reformar acórdão do 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) e determinar que o alvará relativo ao valor da condenação seja 

expedido em nome dos advogados que patrocinaram ação declaratória de inexistência de débito contra uma 

operadora de celular. 
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Segundo os autos, no cumprimento de sentença, a operadora, depois de intimada, fez o pagamento do valor da 

condenação, e foi requerida a expedição de alvará em nome dos advogados da parte vencedora. 

 

A sentença extinguiu a execução, nos termos do artigo 924, II, do Código de Processo Civil (CPC), e determinou 

a expedição de dois alvarás: um em nome do exequente e outro em nome dos seus advogados, correspondente 

aos honorários de sucumbência. 

 

Ao confirmar a decisão de primeiro grau, o TJMG entendeu que o alvará para levantamento do depósito judicial 

deve ser expedido em nome da parte, em observância à Recomendação 3/2018 do Núcleo de Monitoramento do 

Perfil de Demandas. 

 

No recurso especial, o recorrente invocou precedentes do STJ e argumentou que a interpretação dada pelo TJMG 

violou os artigos 5º, parágrafo 2º, e 7º, inciso I, da Lei 8.906/1994 e o artigo 105 do CPC. 

 

Violação da atividade profissional do advogado 

 

A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, destacou que alguns atos processuais somente podem ser praticados 

pelo advogado que tem poderes especiais para tanto, sendo imprescindível menção expressa no instrumento de 

procuração. 

 

Segundo a magistrada, diversos precedentes do STJ – entre eles, o AgRg no Ag 425.731 – reconhecem o direito 

do advogado munido de poderes especiais de exigir a expedição do alvará em seu nome, a fim de levantar 

depósitos judiciais e extrajudiciais. 

 

"Trata-se de um poder-dever resultante do artigo 105 do CPC/2015 e do artigo 5º, parágrafo 2º, da Lei 8.906/1994. 

Outrossim, a negativa desse direito ao advogado implica a ineficácia da vontade da parte manifestada 

expressamente no instrumento do mandato", afirmou. 

 

"Salvo situação excepcional que justifique a adoção de medida diversa, se a procuração conferir ao advogado 

poderes especiais para receber e dar quitação, é direito seu exigir a expedição de alvará em seu nome referente 

aos valores da condenação. A negativa de expedição de alvará ao advogado munido desses poderes implica 

violação da atividade profissional que exerce", declarou. 

 

Medida recomendada para coibir fraudes 

 

Na hipótese analisada, por não haver situação excepcional que justificasse a negativa de expedição do alvará 

como requerido, o acórdão do TJMG deve ser reformado – concluiu Nancy Andrighi. 

 



   
 

   
 

Todavia, ela observou que o acórdão impugnado fez referência à recomendação emitida pelo Núcleo de 

Monitoramento do Perfil de Demandas do TJMG, a qual sugere aos juízes a adoção de certas medidas para coibir 

fraudes, sendo uma delas a expedição de alvará em nome da parte, em relação aos valores de sua titularidade. 

 

"Nesse cenário, de forma a compatibilizar o acima exposto com o trabalho zeloso desempenhado pelo TJMG, na 

busca por uma prestação jurisdicional mais eficiente, ao expedir o alvará de levantamento em nome do advogado, 

a secretaria poderá comunicar a parte destinatária dos valores", afirmou a ministra. 

 

Leia a notícia no site 
 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Promoção da equidade de gênero será pontuada no Prêmio CNJ Qualidade 

 

Fonte: CNJ 
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